LEI Nº 4.133 – DE 12 DE ABRIL DE 1996

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O DERPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado, em 15 de março de 1996, entre o município e o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais

Parágrafo Único. Constitui objeto do Convênio a emissão de licença especial para transporte de passageiros em veículos de carga de responsabilidade municipal.    
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de abril de 1996. 
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